
 

 
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO
  GABINETE DA PRESIDÊNCIA

 
                          PORTARIA GP/TRT16 nº 657/2024

      São Luis/MA, agosto de 2024

 

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta no Processo SEI nº 00005640/2024,

CONSIDERANDO Decisão proferida no Acórdão constante do PADMag nº 000000045-66.2022.2.00.0516, transitada em
julgado em 30/04/2024,

 
R E S O L V E:

 
Art. 1º Conceder aposentadoria compulsória, por interesse público, ao Magistrado FRANCISCO JOSÉ CAMPELO GALVÃO, no
cargo de Juiz Titular de Vara do Trabalho, prevista nos artigos 28 e 42, inciso V, da Lei Orgânica da Magistratura Nacional -
LOMAN, c/c o art. 7º da Resolução CNJ nº 135/2011, por violação ao art. 35, incisos I e VIII, da LC nº 35/79, com proventos
proporcionais ao tempo de serviço e limitados ao teto do regime geral de previdência social, conforme estabelecido no art.
40, §§§2º e 14 a 16, da Constituição Federal, com a redação dada pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 103/2019,
obedecendo ao disposto no art. 26, §1º, da Emenda Constitucional nº 103/2019.
Art. 2º Esta portaria produzirá efeitos a contar de 1º de maio de 2024.
Art. 3º Publique-se no Diário Oficial da União e no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

 

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

 

 

Av. Senador Vitorino Freire, Nº 2001, Areinha, 6º andar
CEP 65.030-015  - São Luís - Maranhão
(98) 2109 - 9306 / presidencia@trt16.jus.br

Documento assinado eletronicamente por MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA, Presidente, em 22/08/2024, às 13:59,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site Autenticar Documentos informando o código verificador 0162831
e o código CRC 2D609B36.

Referência: Processo nº 000005640/2024 SEI nº 0162831

Portaria GP 657 Concede aposentadoria compulsória (0162831)         SEI 000005640/2024 / pg. 1

https://sei.trt16.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

	Portaria GP 657 Concede aposentadoria compulsória (0162831)

